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O Projeto ora analisado pelas comissões supracitadas tem por finalidade disciplinar o pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos da Câmara Municipal de Botucatu.

Consta da justificativa que notadamente altera o tratamento dado as “ausências por licença médica”, que até então, são descontadas a razão de 1/30 (um trinta avos) por ausência, reduzindo assim o valor do benefício Vale Compra Alimentos.


Sensível as inúmeras solicitações feitas pelos servidores públicos municipais, inclusive defendidas e já formalizadas através dos requerimentos nºs 730, de 3/9/2012 e 622, de 3/6/2013 pela Câmara Municipal.


Após análise e estudos realizados pelo Departamento de Gestão de Pessoas e após amplo debate na “Comissão de Regulamentação”, resolve instituir um limite de “ausências por licença média”,  para que não haja desconto no valor pago do beneficio Vale Compra Alimentos.


Durante o ano de janeiro a dezembro, até o limite de 5 (cinco) ausências por licença médica, devidamente comprovadas de acordo com a Lei, fica garantido ao Servidor  e ao Empregado Público, o pagamento integral do benefício.


A matéria foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.


Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de dezembro de 2013.
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